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HISTÓRICO: Chan Ying Wah, filho de Chan Hung Hup e de dona 

Chan Lai Kon Ying, nascido era Hong Kong, aos 3 de julho de 1951, 

Carteira Modelo  19 nº 5 685 686, residente e domiciliado em São Paulo, 

requer revalidação de seus estudos secundários feitos na Escola 

Anglo-Brasileira, de São Paulo. 

Seu histórico escolar é o seguinte: 

a) curso primário, em 4 séries, na Escola Oswaldo Cruz, SP; 

b) curso ginasial, em 3 séries, na Escola Anglo-Brasileira, 

SP, 

c) cursou, na mesma escola (1969-71), 3 séries, tendo 

recebido seu diploma de conclusão de "High School" em dezembro de 1971. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O pedido encontra amparo na legislação vigente e na 

jurisprudência deste Conselho. O processo acha-se regularmente 

instruído e documentado. 

CONCLUSÃO: A vista do exposto, nosso voto é no sentido de 

que o curso feito por Chan Ying Wah na Escola Anglo-Brasileira de São 

Paulo pode ser reconhecido como equivalente ao previsto no sistema 

brasileiro de ensino, a nível de conclusão do 2º grau, desde que o 

interessado seja aprovado em exames especiais de Língua Portuguesa, 

Geografia do Brasil, História do Brasil, Educação Moral e Cívica, e. 

Organização Social e Politica do Brasil. 

 

São Paulo 31 de outubro de 1973 

a) Conselheiro Hilário Torloni - Relator 

 

A CÂMARA DE ENSINO DO SEGUNDO GRAU, no uso da sua 

competência, deferida pela Deliberação-CEE de 9 de outubro de 1973 e 

Portaria GP Nº 5/73, após discussão e votação, delibera adotar como 

seu Parecer a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 



 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Arnaldo Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, Hilário 

Torloni, José Augusto Dias, Pe. Lionel Corbeil e Rachel Gevertz. 

Sala das Sessões da C.S.G., em 7 de novembro de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente em exercício 


